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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                   , DE 2021

(Do Sr. HUGO LEAL)

Altera a Lei Complementar nº 159, de

19 de maio  de 2017,  que  Institui  o

Regime de Recuperação Fiscal  dos

Estados e do Distrito Federal e altera

as Leis Complementares no 101, de

4 de maio de 2000, e no 156, de 28

de dezembro de 2016.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

 Art. 1º A Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, passa a
vigorar com a seguinte modificação:

“Art.  17-D. Em caso de adesão ao Regime de Recuperação
Fiscal, inclusive pelo art. 21 da Lei Complementar n° 178, de
13 de janeiro de 2021, os valores não pagos referentes aos
contratos de dívidas administrados pela Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Economia e às operações de crédito
contratadas  com  o  sistema  financeiro  e  instituições
multilaterais,  garantidas  pela  União,  e  cujas  contragarantias,
por quaisquer motivos, não tenham sido por ela executadas,
serão  capitalizados  nas  condições  do  art.  2°  da  Lei
Complementar  n°  148,  de  25  de  novembro  de  2014,  e  sua
regulamentação,  e incorporados ao saldo do contrato de que
trata o art. 9º-A desta Lei Complementar.” (NR)

 Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar (LCP) nº 159, de 19 de maio de 2017, institui

o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, após a

escalada da dívida dos entes subnacionais decorrentes da crise econômica

iniciada em 2014. 

Praça dos Três Poderes – Câmara dos Deputados – Gabinete 631 – Anexo IV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

Após  a  edição  da  referida  legislação,  a  conjuntura  econômica

internacional se viu às vistas com uma crise de demanda e de oferta causada

pela pandemia de Sars-CoV-2 (COVID-19). 

Os efeitos nos entes subnacionais foram imediatos e impactantes.

Nesta linha, foi editada a Lei Complementar (LCP) nº 173, de 27 de maio de

2020 e, recentemente, a Lei Complementar (LCP) nº 178, de 13 de janeiro de

2021. Ambas as legislações, a primeira de caráter conjuntural e a segunda de

pretensão estrutural,  visaram auxiliar os entes subnacionais em seu esforço

fiscal. 

A  pandemia,  porém,  agravou-se  novamente  e,  por  esta  razão,

medidas  de  alongamento  de  dívidas  se  fazem necessárias  para  garantir  o

binômio fiscal-social neste grave momento humanitário. 

Neste  contexto,  o  presente  projeto  visa  a  garantir  a

sustentabilidade fiscal  dos entes subnacionais,  em linha com o disposto no

inciso  VIII  do  artigo  163  da  Constituição  da  República,  com  a  alteração

promovida pela Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021.

Diante do exposto,  esperamos contar  com o apoio dos nobres

parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2021.

Deputado HUGO LEAL
PSD/RJ

Praça dos Três Poderes – Câmara dos Deputados – Gabinete 631 – Anexo IV 
Cep: 70160-900 - Tels (61) 3215-5631 – e-mail: dep.hugoleal@camara.leg.br

*C
D2

14
85

32
63

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214853263700

PL
P 

n.
54

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
04

/2
02

1 
18

:1
9 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 54/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 54/2021 

a) indicadores de sua apuração; 

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em 

legislação; 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da 

dívida. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, 

de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, 

os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros 

a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 19 DE MAIO DE 2017 
 

Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos 

Estados e do Distrito Federal e altera as Leis 

Complementares nº 101, de 4 de maio de 

2000, e nº 156, de 28 de dezembro de 2016.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17-B. (VETADO na Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-veto-162146-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 54/2021 

Art. 17-C. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se regulamento o 

ato do Presidente da República editado no uso da competência prevista no art. 84, inciso IV, 

da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 18. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:  

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:  

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo 

na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001;   

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;   

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema 

financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei 

Complementar; e  

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a 

União autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que 

previamente à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.  

 

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de 

executar as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo 

da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas 

decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos 

previdenciários de que trata a Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.  

§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o 

pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores não pagos:  

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de 

janeiro de 2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de 

adimplência, para pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos contratos; e  

II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da 

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19.  

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, 

fica afastado o registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros 

restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa suspensão.  

§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.  

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do 

período a que se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente 

atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva 

para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar 

publicidade à aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, evidenciando 

a correlação entre as ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da 

supervisão dos órgãos de controle competentes.  

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar 

em ação judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se 

funda a ação, receber o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, 

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.  

§ 7º Os termos aditivos necessários à implementação do disposto neste artigo 

poderão ser celebrados até 31 de dezembro de 2021. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 
 

Estabelece o Programa de Acompanhamento e 

Transparência Fiscal e o Plano de Promoção 

do Equilíbrio Fiscal; altera a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro 

de 2016, a Lei Complementar nº 159, de 19 de 

maio de 2017, a Lei Complementar nº 173, de 

27 de maio de 2020, a Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997, a Lei nº 12.348, de 15 de 

dezembro de 2010, a Lei nº 12.649, de 17 de 

maio de 2012, e a Medida Provisória nº 2.185-

35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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CAPÍTULO I 

DA PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E DO EQUILÍBRIO FISCAL 

 

Seção I 

Da Instituição do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal 

 

 

Art. 1º É instituído o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, o 

qual tem por objetivo reforçar a transparência fiscal dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e compatibilizar as respectivas políticas fiscais com a da União.  

§ 1º O Programa será avaliado, revisado e atualizado periodicamente, e será 

amplamente divulgado, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.  

§ 2º O Programa poderá estabelecer metas e compromissos para o Estado, o 

Distrito Federal e o Município.  

§ 3º O Estado, o Distrito Federal e o Município que aderir ao Programa firmará o 

compromisso de contrair novas dívidas exclusivamente de acordo com os termos do 

Programa.  

§ 4º O Programa poderá estabelecer limites individualizados para contratação de 

dívidas em percentual da receita corrente líquida, de acordo com a capacidade de pagamento 

apurada conforme metodologia definida pelo Ministério da Economia.  

§ 5º Ato do Secretário do Tesouro Nacional poderá estabelecer critérios para 

adesão de Municípios com até 500.000 (quinhentos mil) habitantes ao Programa e para a 

aplicação de normas e padrões simplificados no âmbito do Programa.  

 

§ 6º A adesão do Estado, do Distrito Federal ou do Município ao Programa de 

Acompanhamento e Transparência Fiscal é condição para a pactuação de Plano de Promoção 

do Equilíbrio Fiscal com a União, nos termos da Seção II deste Capítulo, para a adesão ao 

Regime de Recuperação Fiscal de que trata a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 

2017, e para a repactuação de acordos sob a égide da Lei Complementar nº 156, de 28 de 

dezembro de 2016, da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 

2.192-70, de 24 de agosto de 2001.  

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo será considerado atendido em caso de 

assunção de compromisso para a adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência 

Fiscal, desde que efetivada em até 12 (doze) meses após a referida assunção de compromisso, 

sob pena de nulidade de eventual repactuação de acordos ou adesão ao Regime de 

Recuperação Fiscal a que se refere aquele parágrafo.  

§ 8º A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade 

de pagamento deverá ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação de Estados 

e Municípios.  

 

Art. 2º Os entes signatários do Programa de Acompanhamento e Transparência 

Fiscal encaminharão à Secretaria do Tesouro Nacional as informações contábeis, 

orçamentárias e financeiras necessárias à elaboração dos demonstrativos fiscais estabelecidos 

pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ao acompanhamento dos acordos, 

programa, repactuações, regime e plano citados no § 6º do art. 1º e à fiscalização do 

cumprimento das regras definidas pelo Poder Executivo federal nos termos do inciso III do § 

1º, do § 2º e do § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 2021 
 

Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 

168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 

101 e 109 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; acrescenta à 

Constituição Federal os arts. 164-A, 167- A, 

167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G; 

revoga dispositivos do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e institui regras 

transitórias sobre redução de benefícios 

tributários; desvincula parcialmente o 

superávit financeiro de fundos públicos; e 

suspende condicionalidades para realização de 

despesas com concessão de auxílio 

emergencial residual para enfrentar as 

consequências sociais e econômicas da 

pandemia da Covid-19.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 

pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 

somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 

153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente realizado no 

exercício anterior: 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.37..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive 

com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na 

forma da lei." (NR) 

 

"Art.49..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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